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DAS 101.4 3,43 17 58,31 17 58,31
DAS 101.3 1,97 12 23,64 12 23,64
DAS 101.2 1,27 48 60,96 48 60,96
DAS 101.1 1,00 99 99,00 99 99,00

DAS 102.4 3,43 2 6,86 2 6,86
DAS 102.3 1,97 2 3,94 2 3,94
DAS 102.2 1,27 2 2,54 2 2,54

SUBTOTAL 1 186 274,34 186 274,34
FG-1 0,20 33 6,60 33 6,60
FG-2 0,15 12 1,80 12 1,80
FG-3 0,12 7 0,84 7 0,84

SUBTOTAL 2 52 9,24 52 9,24
TOTAL (1+2) 238 283,58 238 283,58 " (NR)

DECRETO No- 8.104, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 18. Na forma do art. 33 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, compete à Su-
perintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal executar medidas ad-
ministrativas e atividades de natureza operacional determinadas pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrário." (NR)

"Art. 24. As normas de organização e funcionamento dos órgãos e unidades integrantes da
Estrutura Regimental do INCRA serão estabelecidas no regimento interno, de forma compatível com
o disposto na Lei nº 11.952, de 2009." (NR)

Art. 2º Os cargos em comissão remanejados do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária para a Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por
força do Decreto nº 7.429, de 17 de janeiro de 2011, são os especificados no Anexo I.

Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 6.812, de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo II a este
Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

MICHEL TEMER
Miriam Belchior
Laudemir André Müller

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS EM DECORRÊNCIA
DO DECRETO Nº 7.429, DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DO INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO INCRA P/ A SEGES/MP
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 102.2 1,27 1 1,27
DAS 102.1 1,00 1 1,00

TO TA L 2 2,27

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Presidente 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
4 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe de Divisão 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ADMI-
N I S T R AT I VA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração e
Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contabilidade 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.5

1 Subprocurador-Federal 101.4
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral Agrária 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assistência Jurí-
dica à Regularização Fundiária na Ama-
zônia Legal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Trabalhista 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídi-
cos Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento Es-
tratégico

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Avaliação da Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia e
Gestão da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE ORDENAMENTO
DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cadastro Rural 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cartografia 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
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DAS 101.4 3,43 17 58,31 17 58,31
DAS 101.3 1,97 12 23,64 12 23,64
DAS 101.2 1,27 48 60,96 48 60,96
DAS 101.1 1,00 99 99,00 99 99,00

DAS 102.4 3,43 2 6,86 2 6,86
DAS 102.3 1,97 2 3,94 2 3,94
DAS 102.2 1,27 2 2,54 2 2,54

SUBTOTAL 1 186 274,34 186 274,34
FG-1 0,20 33 6,60 33 6,60
FG-2 0,15 12 1,80 12 1,80
FG-3 0,12 7 0,84 7 0,84

SUBTOTAL 2 52 9,24 52 9,24
TOTAL (1+2) 238 283,58 238 283,58 " (NR)

DECRETO No- 8.104, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 18. Na forma do art. 33 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, compete à Su-
perintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal executar medidas ad-
ministrativas e atividades de natureza operacional determinadas pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrário." (NR)

"Art. 24. As normas de organização e funcionamento dos órgãos e unidades integrantes da
Estrutura Regimental do INCRA serão estabelecidas no regimento interno, de forma compatível com
o disposto na Lei nº 11.952, de 2009." (NR)

Art. 2º Os cargos em comissão remanejados do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária para a Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por
força do Decreto nº 7.429, de 17 de janeiro de 2011, são os especificados no Anexo I.

Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 6.812, de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo II a este
Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

MICHEL TEMER
Miriam Belchior
Laudemir André Müller

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS EM DECORRÊNCIA
DO DECRETO Nº 7.429, DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DO INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO INCRA P/ A SEGES/MP
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 102.2 1,27 1 1,27
DAS 102.1 1,00 1 1,00

TO TA L 2 2,27

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Presidente 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
4 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe de Divisão 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ADMI-
N I S T R AT I VA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração e
Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contabilidade 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.5

1 Subprocurador-Federal 101.4
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral Agrária 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assistência Jurí-
dica à Regularização Fundiária na Ama-
zônia Legal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Trabalhista 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídi-
cos Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento Es-
tratégico

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Avaliação da Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia e
Gestão da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE ORDENAMENTO
DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cadastro Rural 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cartografia 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
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2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização de
Territórios Quilombolas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE OBTENÇÃO DE
TERRAS E IMPLANTAÇÃO DE
PROJETOS DE ASSENTAMENTO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Obtenção de Terras 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Implantação 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Meio Ambiente e
Recursos Naturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE PROJETOS DE AS-
S E N TA M E N TO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
de Assentamentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Educação do
Campo e Cidadania

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA NA AMAZÔNIA LEGAL

1 Superintendente Nacional 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Administrativa 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Cadastro e Car-
tografia

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Divisão Estadual 9 Chefe 101.2
Serviço 18 Chefe 101.1

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 30 Superintendente Regional 101.4
23 Assistente 102.2
88 Assistente Técnico 102.1
58 FG-1

PROCURADORIA REGIONAL 30 Chefe de Procuradoria Regio-
nal

101.2

23 Assistente Técnico 102.1
Divisão 120 Chefe 101.2
Serviço 11 9 Chefe 101.1

UNIDADES AVANÇADAS 45 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.6 5,59 1 5,59 1 5,59
DAS 101.5 4,50 8 36,00 8 36,00
DAS 101.4 3,43 58 198,94 58 198,94
DAS 101.3 1,97 1 1,97 1 1,97
DAS 101.2 1,27 208 264,16 208 264,16
DAS 101.1 1,00 191 191,00 191 191,00
DAS 102.4 3,43 4 13,72 4 13,72
DAS 102.2 1,27 46 58,42 45 57,15
DAS 102.1 1,00 174 174,00 173 173,00

SUBTOTAL 1 689 943,80 689 941,53
FG-1 0,20 58 11 , 6 0 58 11 , 6 0

SUBTOTAL 2 58 11 , 6 0 58 11 , 6 0
TOTAL (1+2) 747 955,40 747 953,13

DECRETO No 8.105, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Decreto no 4.780, de 15 de julho
de 2003, que aprova o Regulamento da Re-
serva da Marinha.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis no 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, e no 5.292, de 8 de junho de 1967,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo I do Decreto no 4.780, de 15 de julho de
2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 18. ...................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - ..........................................................................................

a) Estágio Técnico para Praça (ETP);

b) Estágio de Aprendizagem Técnica (EAT);

c) Estágio de Aplicação para Praça (EAP); e

d) Estágio de Habilitação para Praça (EHP).

§ 2o A convocação para o EAS, o EST, o ETP, o EAT, EAP
e o EHP será atendida em caráter voluntário, condicionada a que
o voluntário tenha menos de quarenta e cinco anos de idade, até
o dia 31 de dezembro do ano de sua incorporação.

§ 3o O EAS, o EST, o ETP, o EAT, o EAP e o EHP terão a
duração total de doze meses, e divididos em duas fases:

............................................................................................." (NR)

"Estágio de Aplicação para Praça - EAP

Art. 23-B. O EAP destina-se às Praças RM2, aos cidadãos
brasileiros com incorporação adiada, aos dispensados de incor-

poração ou do SMI e às mulheres, todos voluntários, com o en-
sino fundamental concluído, inscritos como atletas em federações
estaduais reconhecidas nacionalmente como de utilidade pública e
que atendam aos critérios de mérito esportivo previstos no ato de
convocação, que irão preencher posições nas OM." (NR)

"Estágio de Habilitação para Praça - EHP

Art. 23-C. O EHP destina-se às Praças RM2, aos cidadãos
brasileiros com incorporação adiada, aos dispensados de incor-
poração ou do SMI e às mulheres, todos voluntários, com o
ensino médio concluído, inscritos como atletas em federações
estaduais reconhecidas nacionalmente como de utilidade pública
e que atendam aos critérios de mérito esportivo previstos no ato
de convocação, que irão preencher posições nas OM." (NR)

"Art. 28. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 4o Todos os incorporados ficam obrigados a realizar a 1a e a
2a fases do EAS, do EST, do ETP, do EAT, do EAP ou do EHP.

§ 5o ..........................................................................................

I - os Oficiais que concluírem o EAS ou o EST estarão
habilitados a exercer cargos e funções, em suas áreas de ha-
bilitação, até o posto de Primeiro-Tenente e, em caso de con-
vocações posteriores, ficarão dispensados de realizar o CFOR;

II - as Praças que concluírem o ETP estarão habilitadas a
exercer cargos e funções, em suas áreas de habilitação técnica,
até a graduação de Segundo-Sargento e, em caso de convocações
posteriores, ficarão dispensadas de realizar o CFPR;

III - as Praças que concluírem o EAT estarão habilitadas a
exercer cargos e funções em áreas de habilitação de sua formação
profissional, até a graduação de Cabo e, em caso de convocações
posteriores, ficarão dispensadas de realizar o CFPR;

IV - as Praças que concluírem o EAP estarão habilitadas a
exercer cargos e funções em suas áreas de habilitação, até a
graduação de Cabo e, em caso de convocações posteriores, fi-
carão dispensadas de realizar o CFPR; e

V - as Praças que concluírem o EHP estarão habilitadas a
exercer cargos e funções, em suas áreas de habilitação, até a
graduação de Terceiro-Sargento e, em caso de convocações pos-
teriores, ficarão dispensadas de realizar o CFPR." (NR)

"Art. 30. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o ..........................................................................................
.........................................................................................................

IV - como Praça, nas graduações que já possuírem, quando
convocados ou designados para prestação de SM, através do ETP,
EAT, EAP e EHP.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

MICHEL TEMER
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO No- 8.106, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Anexo I ao Decreto nº 6.944, de
21 de agosto de 2009, para atualizar o Qua-
dro de Equivalência em DAS-Unitário.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

MICHEL TEMER
Miriam Belchior
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